
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS   

CAMPUS PARINTINS 

DIRETORIA-GERAL 
  
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 097-DG/IFAM CPA, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025. 

 

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO IFAM CAMPUS PARINTINS AM, no uso 

de suas atribuições legais e estatutárias que lhe confere a Portaria no 482-GR/IFAM, de 04 de 

abril de 2024, publicada no DOU no 66, de 05/04/2024, seção 2, pág.15, e; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 205, caput, do Regimento Geral do IFAM; 

 

CONSIDERANDO o cumprimento dos 200 (duzentos) dias letivos previstos no 

Calendário Acadêmico 2025 do IFAM Campus Parintins; 

 

CONSIDERANDO a Ordem de Serviço Nº 091/DG/IFAM, de 25 de agosto de 

2025, que estabeleceu, no âmbito do Campus Parintins, a suspensão, em caráter excepcional, 

do expediente nos turnos vespertino e noturno;  

 

CONSIDERANDO o teor do e-mail encaminhado pelo Chefe de Departamento de 

Ensino Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação, em 09/09/2025; bem como, anuência da 

Direção-Geral, em 09/09/2025. 

 

RESOLVE: 

 

 

I – TORNAR LETIVO o dia 06 de setembro de 2025 (sábado), por meio da 

realização de atividades assíncronas, para todas as modalidades de ensino do IFAM Campus 

Parintins, em reposição ao dia 25 de agosto de 2025 (segunda-feira); 

 

II – DETERMINAR aos colaboradores do Serviço de Administração, 

Recepção, Portaria, Serviços Gerais, Manutenção, Copa e Motoristas, o cumprimento de suas 

respectivas jornadas de trabalho dentro do cronograma estabelecido pela Coordenação de 

Administração, Avaliação e Controle Interno (CAACI) do campus. 

 

III – Os colaboradores da Segurança Armada cumprirão jornada de trabalho de 

acordo com suas respectivas escalas de serviço; 

 

IV – Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria-Geral. 

 

V – À Coordenação de Gestão de Pessoas para as providências que se fizerem 

necessárias. 

 

 

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

MARCELO DE QUEIROZ ROCHA 

Diretor-Geral Substituto do IFAM Campus Parintins 

Port. nº 482-GR/IFAM, de 04/04/2024. 
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